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CONSELHO DIRETOR 

ATO DO PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO INEA Nº 203 DE 19 DE NOVEMBRODE 2020. 

 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS E ROTINAS 

PARA AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DAS ENTIDADES DELEGATÁRIAS 

DE FUNÇÕES DE AGÊNCIA DE ÁGUA, NA 

EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO 

CELEBRADOS NOS TERMOS DA LEI 

ESTADUAL Nº 5.639, DE 06 DE JANEIRO DE 

2010. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO 

AMBIENTE (INEA), no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 

5.101, de 04 de outubro de 2007, o art. 8°, XVIII do Decreto Estadual n° 46.619, de 02 de 

abril de 2019, na forma que orienta o Parecer RD n.º 02/2009, da Procuradoria do INEA e 

conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião realizada no dia 11 

de novembro de 2020, processo administrativo SEI- 070002/004488/2020. 

 

CONSIDERANDO: 

 

- a obrigatoriedade da prestação de contas de todos quantos tiverem de comprovar o 

cumprimento dos encargos assumidos pelo uso, emprego, guarda ou movimentação de 

bens, numerário e valores, conforme determina o inciso IV do artigo 22 do Decreto nº 

43.463, de 14 de fevereiro de 2012; 
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- a necessidade de disciplinar os mecanismos de prestação de contas das Entidades 

Delegatárias sobre despesas realizadas na vigência e execução dos contratos de gestão 

celebrados nos termos da Lei estadual 5.639/10; 

- a necessidade de avaliação integrada envolvendo os setores técnico, financeiro e da 

auditoria interna na prestação de contas das Entidades Delegatárias, garantindo uma 

análise mais robusta e eficaz, e maior segurança jurídica ao ordenador de despesas,  

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer procedimentos e rotinas para avaliação da Prestação de Contas Anual 

das Entidades Delegatárias das funções de Agências de Água, signatárias de Contratos de 

Gestão com o INEA. 

CAPÍTULO II 

CONCEITOS 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, consideram-se: 

I – Entidades Delegatárias das funções de Agências de Água: entidades sem fins 

lucrativos que se enquadrem no disposto pelo art. 62 da Lei Estadual nº 3.239 de 02 de 

agosto de 1999, e que recebam delegação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 

CERHI/RJ para exercer funções de Agência de Água, previstas nos art. 56 e 59 da mesma 

Lei; 

II – Contrato de Gestão: instrumento jurídico, firmado por prazo determinado, que 

discrimina as atribuições, direitos, responsabilidades e obrigações das partes signatárias e 

disciplina a execução orçamentária proveniente das receitas da cobrança pelos recursos 

hídricos em rios de domínio do Estado, e de outras fontes, tendo como contratadas as 

Entidades Delegatárias e disciplinado pela Lei nº 5.639 de 06 de janeiro de 2010; 

III – Plano de Aplicação Plurianual (PAP): Constitui ferramenta de auxílio à 

implementação do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica, com horizonte 
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plurianual. Deve contemplar os componentes e programas do Plano de Bacia e suas 

respectivas ações, priorizados no período de vigência do PAP e compatibilizados com os 

recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio estadual, na área 

de atuação do(s) respectivo(s) Comitê(s) de Bacia Hidrográfica. Devem estar incluídas as 

ações relacionadas às atividades do Comitê de Bacia Hidrográfica e aquelas necessárias ao 

cumprimento do Contrato de Gestão, devendo guardar compatibilidade com as metas do 

Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica; 

IV – Programa de Trabalho: Compreende um conjunto de metas a serem alcançadas, 

conforme os prazos estipulados no Contrato de Gestão, cujo cumprimento será mensurado 

por meio de indicadores de desempenho. É representado por um conjunto de planilhas 

matriciais compostas de atividades a serem desenvolvidas no período de vigência do 

Contrato de Gestão; 

I – Metas: Consistem em valores relativos ao desempenho a serem alcançados ao longo de 

doze meses de cada ano da vigência do Contrato de Gestão. São propostas, pactuadas e 

aprovadas, em comum acordo, pelo INEA, a Entidade Delegatária e os Comitês de Bacia 

Hidrográfica; 

 

II – Resultados: Consistem de valores alcançados em determinado período de apuração, 

referentes aos critérios de avaliação definidos para cada um dos indicadores de 

desempenho previstos no Plano de Trabalho. Serão registrados em planilha específica por 

ocasião da elaboração do relatório sobre o cumprimento do Programa de Trabalho do 

Contrato de Gestão; 

 

III – Indicadores de desempenho: Visam mensurar a evolução do Sistema de Recursos 

Hídricos, monitorando e permitindo avaliar o atendimento das metas do Plano de Trabalho. 

Devem ser estabelecidos com observância aos princípios que regem o Contrato de Gestão; 

 

IV - Conceito de avaliação: Visa traduzir para uma escala qualitativa o valor numérico da 

nota geral e, dessa forma, mostrar o grau de atendimento das metas pactuadas e, 

consequentemente, o cumprimento do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão; 
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V – Relatório de Execução: documento elaborado pelas Entidades Delegatárias ao final de 

cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, composto de informações 

referentes à execução do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão, com destaque para 

os resultados alcançados pela contratada a partir das metas físicas estabelecidas no 

instrumento; 

 

VI – Relatório de Progresso: documento elaborado pelas Entidades Delegatárias 

semestralmente, composto de informações sobre a execução dos projetos em andamento, 

sua correlação com o PAP, o progresso das atividades necessárias para sua efetivação, 

gastos e receitas efetivamente realizados com os mesmos; 

 
VII – Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão – CACG (externa): comissão 

constituída pelo INEA, composta por 2 (dois) representantes do INEA, 1 (um) 

representante da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS e 1 (um) do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERHI/RJ, para analisar, anualmente, os 

resultados alcançados com a execução dos Contratos de Gestão, com base no Relatório de 

Execução, conforme estabelecido na Lei Estadual 5.639 de 06 de janeiro de 2010; 

 
VIII– Comissão Interna de Acompanhamento de Contratos de Gestão – CIA: comissão 

constituída pelo INEA, composta por representantes das áreas de gestão de recursos 

hídricos e planejamento orçamentário/financeiro, cuja atribuição precípua consiste em 

analisar o Relatório de Progresso apresentado pela Entidade Delegatária; 

 
IX – Relatório de Acompanhamento do Contrato de Gestão: documento elaborado pela 

Comissão Interna de Acompanhamento de Contratos de Gestão – CIA, sobre a avaliação 

do Relatório de Progresso apresentado pela Entidade Delegatária; 

 
X – Relatório de Avaliação do Contrato de Gestão: composto por avaliação do 

atingimento das metas e de informações relacionadas à atuação dos entes do sistema na 

Região Hidrográfica em que a Entidade Delegatária recebeu delegação do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos – CERHI/RJ, elaborado pela Comissão de Avaliação dos 

Contratos de Gestão - CACG; 

 
XI – Relatório de Contas: documento elaborado pelas Entidades Delegatárias ao final de 
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cada período de avaliação, referente ao exercício anterior, composto de informações acerca 

da execução contábil e financeira do Contrato de Gestão; 

 
XII – Prestação de Contas Anual: conjunto de informações a serem apresentadas pelas 

Entidades Delegatárias de funções de Agência de Água relativas à execução do Contrato 

de Gestão e que permitam ao INEA avaliar os resultados alcançados, considerando os 

objetivos determinados no instrumento supracitado, a partir do emprego dos recursos 

colocados sob sua gestão, bem como a regularidade das contas prestadas, composta pelos 

documentos dos incisos IX, X e XV deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO E DE PROGRESSO 

 

Art. 3º As Entidades Delegatárias, signatárias de Contrato de Gestão com o INEA, 

deverão apresentar até 31 de janeiro de cada ano, Relatório de Execução e Relatório de 

Progresso, referentes ao exercício anterior, salvo quando houver periodicidade distinta 

prevista no Contrato de Gestão. 

§1º. A Entidade Delegatária também deverá apresentar Relatório de Progresso Parcial, 

referente às atividades executadas no primeiro semestre de cada ano, até o dia 31 de 

agosto, para avaliação da CIA e posterior ciência do ordenador de despesas. 

§2. Junto ao relatório do parágrafo anterior, será apresentado também o demonstrativo de 

despesas relacionadas a custeio da Entidade Delegatária, referentes ao primeiro semestre 

do ano vigente (anexo XVI). 

Art. 4º A área técnica do INEA responsável pela gestão dos Contratos de Gestão receberá 

a documentação relativa aos relatórios do artigo anterior e abrirá processo administrativo 

de Prestação de Contas Anual do exercício prévio. 

 

Art. 5º O processo de Prestação de Contas Anual será remetido à Comissão Interna de 

Acompanhamento de Contratos de Gestão – CIA para análise do Relatório de  Progresso, e 
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à Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão – CACG, para avaliação das metas e 

desempenhos constantes no Relatório de Execução. 

Parágrafo Único. As informações constantes no Relatório de Progresso deverão ser 

fornecidas conforme modelo do anexo I desta resolução. 

 

Art. 6º O Relatório de Acompanhamento do Contrato de Gestão, elaborado pela CIA, 

deverá ser concluído até o dia 31 de março e terá o seguinte conteúdo mínimo: 

I - Ações aprovadas pelo Comitê de Bacia Hidrográfica, com sua pertinência e aderência 

ao Plano de Bacia, ao PAP e às metas do Contrato de Gestão; 

II - Andamento das atividades para execução dos projetos pela Entidade Delegatária; 

III – Conclusões e propostas de melhorias visando o aperfeiçoamento do sistema de 

recursos hídricos. 

 

Parágrafo Único. O relatório efetuado no segundo semestre do ano vigente deverá ser 

concluído em até 60 (sessenta) dias do recebimento do Relatório de Progresso e integrará o 

processo de prestação de contas no ano seguinte. 

 

Art. 7º O Relatório de Avaliação, elaborado pela CACG, deverá ser concluído até o dia 31 

de maio, seguindo a metodologia de avaliação do anexo II e com base nos princípios 

estabelecidos para os indicadores de desempenho (anexo III). 

Parágrafo Único. O Relatório de Avaliação terá o seguinte conteúdo mínimo: I - 

Identificação do Contrato de Gestão; 

II - Identificação da Entidade Delegatária; 

III - Nome dos integrantes da Comissão de Avaliação; 

IV - Número da Portaria INEA que institui a Comissão de Avaliação; V 

- Identificação do Relatório de Execução sob avaliação; 

VI - Quadro com os indicadores de desempenho do Programa de Trabalho; VII - 

Análise de justificativas, se apresentadas; 
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VIII - Quadro do Programa de Trabalho com metas e resultados ajustados, quando couber; 

IX - Recomendações específicas para os indicadores de desempenho, quando cabíveis. X 

- Avaliação sobre o cumprimento do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão. XI - 

Conclusão e Recomendações gerais. 

 

Art. 8º Após a inclusão dos relatórios dos artigos 6o e 7o, o processo de Prestação de 

Contas Anual será remetido à área técnica do INEA gestora dos Contratos de Gestão, que 

verificará eventuais pendências a serem sanadas. 

 

CAPÍTULO IV 

RELATÓRIO DE CONTAS 

 

Art. 9º As Entidades Delegatárias deverão apresentar Relatório de Contas até 31 de março 

de cada ano, referente ao exercício anterior, salvo quando houver periodicidade distinta 

prevista no Contrato de Gestão. 

 

Art. 10 O Relatório será recebido pela área técnica do INEA responsável pela gestão dos 

Contratos de Gestão e conterá os seguintes documentos: 

I- Ofício de encaminhamento da prestação de contas para o setor responsável, pela gestão 

do contrato, discriminando os documentos apresentados; 

II- Relação dos bens, quando couber (anexo IV); 

III- Relação dos pagamentos efetuados, individualizados por conta bancária, referente às 

despesas realizadas na execução do objeto (anexo V); 

IV- Demonstrativo da movimentação dos recursos no período e conciliação bancária, 

individualizado por conta bancária (anexo VI), acompanhado dos extratos bancários; 

V- Declaração do ordenador de despesas da Entidade Delegatária quanto à correta 

aplicação dos recursos recebidos; (anexo VII); 

VI - Formulário contendo as Questões de Auditoria (check-List) de forma consolidada, 
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referente a análise da seleção das propostas, dispensa, inexigibilidade e dos processos 

autuados no exercício, acompanhado do relatório conclusivo, emitido pela auditoria 

independente da Entidade Delegatária; (anexo VIII); 

VII – Demonstrações contábeis e financeiras previstas na Resolução do Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC) no 1.409, de 21 de setembro de 2012; 

VIII – Manifestação de ciência do Comitê de Bacia sobre a execução, no exercício, do 

Plano de Ação Plurianual – PAP (Anexo XI); 

IX - Rol de responsáveis contendo os titulares e seus substitutos que desempenharam, 

durante o período de que tratam as contas da Entidade Delegatária, as seguintes naturezas 

de responsabilidade: dirigente máximo; membro de diretoria; membro de órgão colegiado 

que, por definição legal, regimental ou estatutária, seja responsável por atos de gestão 

(Anexo XII); 

X - Relação de despesas com dirigentes, empregados, estagiários da Entidade Delegatária, 

com remuneração à conta do Contrato de Gestão, diferenciando o centro de custo em que 

estão alocados (Anexo XIII); 

XI – Relatório consolidado dos saldos dos relatórios relação de pagamentos (Anexo V), 

conforme anexo XIV; 

XII - Relatório de auditoria independente, se houver, declarando que a Prestação de 

Contas Anual se apresenta, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, as posições 

patrimonial e financeira no exercício findo a que se refere a Prestação de Contas Anual; 

XIII – Demonstrativo das despesas relacionadas ao custeio da Entidade Delegatária 

conforme Anexo XVI, podendo este ser adequado à realidade daquela. 

XIV – Relação dos fornecedores contratados pela Entidade Delegatária (Anexo XVII) 

§1º. Os bens relacionados no anexo IV, adquiridos com recursos públicos, deverão ser 

patrimoniados pelo INEA; 

§2º. O demonstrativo do anexo XVI, relativo a despesas com custeio da Entidade 

Delegatária, deverá ser apresentado duas vezes ao ano, sendo as informações referentes ao 

primeiro semestre entregues até 31 de agosto do ano vigente, junto ao Relatório de 

Progresso Parcial. 
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§3º. O INEA poderá solicitar a apresentação de outros documentos que não estejam 

relacionados neste artigo, a fim de facilitar a análise quanto ao atingimento dos objetivos 

pactuados; 

§4º. Em caso de término do contrato, a Entidade Delegatária deverá apresentar Prestação 

Final de Contas em até 90 (noventa) dias após sua finalização; 

§5º. A Entidade Delegatária é obrigada a apresentar, dentro de 90 (noventa) dias após o 

término de cada ano de vigência do contrato, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro (TCE/RJ), ao órgão gestor e executor da Política Estadual de Recursos Hídricos e 

ao respectivo, ou respectivos, Comitês de Bacia Hidrográfica, ou a qualquer tempo, 

quando solicitado pelo Poder Público, relatório sobre a execução do Contrato de Gestão, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado da prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados; 

§ 6º. Independente de ter sido concluído o relatório final de prestação de contas pela 

Auditoria Interna do INEA, caberá à Entidade Delegatária, conforme estabelecido no 

inciso III do Art. 2º da Lei Estadual nº 5639/2010, o envio da documentação estabelecida 

para o TCE/RJ e demais entidades, conforme determinado no parágrafo anterior. 

 

Art. 11 Recebido o Relatório Anual de Contas, a área técnica procederá a conferência da 

documentação e encaminhará o ao setor financeiro, junto ao Relatório de 

Acompanhamento elaborado pela CIA, o Contrato de Gestão com seus aditivos e 

respectivas publicações, além do plano de trabalho proposto com as metas a serem 

atingidas. 

Parágrafo único. Em caso de pendência relacionada à documentação referida no art. 9º, a 

área técnica responsável pela gestão do Contrato de Gestão realizará diligência para 

solicitar que a Entidade Delegatária envie a documentação necessária. 

 

CAPÍTULO V 

ANÁLISE CONTÁBIL-FINANCEIRA 
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Art. 12 A partir da data do recebimento do Processo de Prestação de Contas, o setor 

financeiro do INEA terá o prazo de 60 (sessenta) dias para análise e inclusão de Parecer 

Contábil-Financeiro (anexo XV) sobre o Relatório de Contas, encaminhando, em seguida, 

o processo à Auditoria Interna do INEA. 

 

CAPÍTULO VI PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ANUAL 

 

Art. 13 O processo de Prestação de Contas Anual será composto pelo Relatório de 

Acompanhamento do Contrato de Gestão, elaborado pela CIA, pelo Relatório de 

Avaliação, elaborado pela CACG e pelo Relatório de Contas acompanhado de Parecer 

Contábil-Financeiro, e deverá ser encaminhado para análise da Auditoria Interna até o dia 

31 de maio. 

 

Art. 14 A Auditoria procederá ao exame do processo de Prestação de Contas Anual no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e à emissão de Parecer Conclusivo (anexo IX), que será 

classificado como Regular, Regular com Ressalva ou Irregular; 

 

Art. 15 O Processo de Prestação de Contas deverá ser encaminhado ao Ordenador de 

Despesas que, com base no Relatório Anual de Acompanhamento da CIA, no Relatório de 

Avaliação da CACG e no Parecer Conclusivo da Auditoria Interna, deliberará sobre a 

aprovação das contas anuais apresentadas pela Entidade Delegatária (anexo X). 

 

Art. 16 O fluxo de relatórios a serem apresentados no Processo de Prestação de Contas se 

dará da seguinte forma: 

§1º Relatórios a serem apresentados pela Entidade Delegatária: 

I – Relatório de Execução, entregue até o dia 31 de janeiro e composto de informações 

referentes ao exercício anterior quanto à execução do Programa de Trabalho do Contrato 
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de Gestão, com destaque para os resultados alcançados pela contratada a partir das metas 

físicas estabelecidas no instrumento. 

II – Relatório de Progresso, entregue até o dia 31 de janeiro e composto de informações 

referentes ao exercício anterior sobre a execução dos projetos em andamento, sua 

correlação com o PAP, o progresso das atividades necessárias para sua efetivação, gastos e 

receitas efetivamente realizados com os mesmos. 

III – Relatório de Progresso Parcial, entregue até o dia 31 de agosto e composto de 

informações referentes ao primeiro semestre do ano vigente, nos moldes do inciso anterior, 

acrescido do Anexo XVI desta resolução, com demonstrativo das despesas relacionadas ao 

custeio da Entidade Delegatária. 

IV – Relatório de Contas, entregue até o dia 31 de março e composto de informações 

acerca da execução contábil e financeira do Contrato de Gestão, conforme artigo 10 desta 

resolução. 

§2º Relatórios a serem apresentados pelo INEA: 

I – Relatório de Avaliação – elaborado pela CACG com base no conteúdo do Relatório de 

Execução e composto por avaliação do atingimento das metas e de informações 

relacionadas à atuação dos entes do sistema na Região Hidrográfica em que a Entidade 

Delegatária recebeu delegação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERHI/RJ, 

devendo ser concluído até o dia 31 de maio. 

II – Relatório de Acompanhamento – elaborado pela CIA com avaliação dos Relatórios de 

Progresso apresentados semestralmente pela Entidade Delegatária. Deve ser concluído até 

dia 31 de março no primeiro semestre, e dia 31 de outubro no segundo. 

III – Relatório Contábil-Financeiro – elaborado pelo setor financeiro do INEA, com base 

no Relatório de Contas apresentado Entidade Delegatária, no Relatório de 

Acompanhamento elaborado pela CIA, no Contrato de Gestão com seus aditivos e 

respectivas publicações, além do plano de trabalho proposto com as metas a serem 

atingidas. Deve ser concluído em 60 (sessenta) dias, até o dia 31 de maio. 

IV – Relatório de Auditoria – elaborado em até 45 (quarenta e cinco) dias pela auditoria 

interna do INEA, após o recebimento do Processo de Prestação de Contas contendo todos 

os relatórios listados no presente artigo. Conterá parecer conclusivo sobre a regularidade 
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das contas apresentadas e será encaminhado ao Ordenador de Despesas para aprovação das 

mesmas. 

CAPÍTULO VII IRREGULARIDADES 

NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 17 Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo determinado, ou 

então, constatada quaisquer irregularidades na sua análise, caberá ao INEA notificar de 

imediato a Entidade Delegatária para, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhar a prestação 

de contas ou sanar as irregularidades apontadas. 

 

Art. 18 Caso as irregularidades não sejam sanadas, caberá à Entidade Delegatária recolher 

o valor total recebido, nos seguintes casos: 

I - Inexecução do objeto do contrato; 

II - Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no contrato. 

 

Art. 19 Serão também objeto de devolução: 

I - O valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente 

ao período compreendido entre o recebimento do recurso e sua utilização, na hipótese de 

não ter sido feita a aplicação do recurso ou na ausência de comprovação de seu emprego na 

consecução do objeto; 

II - O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, inclusive os 

rendimentos de aplicação no mercado financeiro, quando não recolhidos dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias; 

III. O valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 

impugnados. 

§1º Os valores a serem recolhidos pela Entidade Delegatária, em qualquer caso, deverão 

ser atualizados monetariamente, pelo IGP-DI da FGV, ou qualquer outro índice que vier a 

substituí-lo, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 

com a Fazenda Estadual, a contar da ocorrência do evento. 
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§2º Notificada a Entidade Delegatária e, transcorrido o prazo estabelecido no art. 16 sem 

que as providências tenham sido cumpridas, o Ordenador de Despesas do INEA deverá 

solicitar à Auditoria Interna do INEA, ou órgão equivalente, que seja instaurado o processo 

de tomada de contas. 

 

Art. 20 Sem prejuízo ao disposto nesta Resolução, o Contrato de Gestão celebrado entre o 

INEA e a Entidade Delegatária disciplinará as hipóteses de advertência, multa, suspensão e 

rescisão pelo descumprimento, no todo ou em parte, de suas cláusulas. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21 O processo de prestação de contas ficará arquivado no INEA juntamente com o 

processo administrativo de celebração do Contrato de Gestão, ficando à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo para efeito de fiscalização e de auditoria a qualquer 

tempo. 

§1º Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 

comprobatórios das despesas realizadas durante a vigência e execução do contrato deverão 

ser mantidos em arquivo físico ou digital e em boa ordem, nas dependências da 

Delegatária, pelo prazo de 05 (cinco) anos após a aprovação da prestação de contas final 

pelo Ordenador de Despesa do INEA, com exceção dos comprovantes trabalhistas e da 

previdência social, que devem ser arquivados conforme legislação específica. 

§2°. A obrigatoriedade de guarda dos documentos pelo prazo de 05 (cinco) anos prevista 

no parágrafo anterior se aplica ainda que ocorra a extinção da Delegatária ou a rescisão do 

Contrato de Gestão. 

§3º O INEA poderá solicitar, a qualquer tempo, o encaminhamento de cópias digitais dos 

documentos que deram suporte às prestações de contas, bem como acesso aos documentos 

originais físicos ou digitais para conferência. 

§4º A Entidade Delegatária fica obrigada, por conta dos valores recebidos, a manter toda 

documentação referente à execução dos trabalhos, permitindo ao INEA acesso aos 

documentos, bem como o acompanhamento dos trabalhos em andamento. 
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Art. 22 O órgão gestor e executor da Política Estadual de Recursos Hídricos deverá 

promover a rescisão do contrato de gestão, se constatado e comprovado o descumprimento, 

no todo ou em parte, das suas cláusulas. 

 

Art. 23 Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do 

Instituto Estadual do Ambiente.  

 

Art. 24 Caberá ao setor competente, publicar os Anexos I a XVII no site do INEA 

(www.inea.rj.gov.br), no menu Institucional/ Boletim de Serviços. 

 

Art. 25 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as Resoluções INEA nº 45 de 28 de novembro de 

2011 e nº 150 de 02 de fevereiro de 2018. 

 

JOÃO EUSTÁQUIO NACIF XAVIER  
Presidente do INEA 

 

Publicada em 30.11.2020, DO nº 220, página 20. 

 

 


